
 

 

 

 

 

 

GAB. ACMS Nº 1006/2024  

 

Ao: 

Excelentíssimo Senhor 

Wellington Vicentini 

Presidente da Câmara Municipal de Linhares 

 

Assunto: Indicação endereçada à Secretaria Municipal de Esporte e Lazer, para que providencie 

a manutenção e/ou reparos nos brinquedos da praça do bairro Interlagos I. 

 

CONSIDERANDO que o artigo 125, II, do Regimento Interno da Câmara Municipal, estabelece que 

o Vereador pode sugerir ao Poder Executivo “a realização de ato administrativo ou de gestão”; 

 

CONSIDERANDO que o mesmo artigo, em seu § 1º, “a”, prevê que tais indicações devam ser 

“despachadas diretamente pelo Presidente”; 

 

É o presente para encaminhar esta indicação à Secretaria Municipal de Esporte e Lazer, para 

que providencie a manutenção e/ou reparos nos brinquedos da praça do bairro Interlagos I. A praça 

necessita de manutenções conforme relação abaixo:  

 

• A praça tem poucos brinquedos e os que tem estão quebrados e enferrujados;  

• Não tem areia; 

• Aquisição de bancos, pois, os que constam se encontram deteriorados;  

• Manutenção dos aparelhos de academia.  

 

O pedido se dá em razão da necessidade de promover estrutura adequada para o lazer, 

considerando que o local é bastante movimentado.   

 

Segue anexo fotográfico que comprova o pedido. 

 

Entendemos que se trata de assunto urgente, que merece endereçamento imediato por parte da 

prefeitura municipal. 

 

Com os usuais protestos de elevada estima e consideração. 
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ANEXO FOTOGRÁFICO  
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